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Nosso Sistema Tributário Nacional é composto por cinco
espécies tributárias, sendo as mais importantes os
impostos e as contribuições.

Os impostos possuem três grandes blocos de regra matriz
de incidência:

Tributação sobre a renda
Tributação sobre o patrimônio
Tributação sobre atividade financeira.

A primeira fase da reforma tributária se concentrou na
tributação da atividade econômica, tributação indireta, que
é a maior dificuldade apresentada no sistema em vigor, em
razão do denominado “compliance cost”.

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
poderão instituir os seguintes tributos:

...
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à
administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses
objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da
lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do
contribuinte.

...
§ 3º O Sistema Tributário Nacional deve observar os princípios da

simplicidade, da transparência, da justiça tributária, da cooperação e da
defesa do meio ambiente. (Incluído pela Emenda Constitucional nº
132, de 2023)

§ 4º As alterações na legislação tributária buscarão atenuar efeitos
regressivos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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Art. 146. Cabe à lei complementar:

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária,
especialmente sobre:

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas
sociedades cooperativas, inclusive em relação aos tributos previstos nos
arts. 156-A e 195, V; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132,
de 2023)

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as
microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes
especiais ou simplificados no caso dos impostos previstos nos arts. 155, II,
e 156-A, das contribuições sociais previstas no art. 195, I e V, e § 12 e da
contribuição a que se refere o art. 239. (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

§ 1º A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá
instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado
que: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - será opcional para o contribuinte; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento
diferenciadas por Estado; (Incluído pela Emenda Constitucional nº
132, de 2023)

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da
parcela de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será
imediata, vedada qualquer retenção ou condicionamento; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser
compartilhadas pelos entes federados, adotado cadastro nacional único
de contribuintes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

§ 2º É facultado ao optante pelo regime único de que trata o §

1º apurar e recolher os tributos previstos nos arts. 156-A e 195,
V, nos termos estabelecidos nesses artigos, hipótese em que as
parcelas a eles relativas não serão cobradas pelo regime
único. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 3º Na hipótese de o recolhimento dos tributos previstos nos
arts. 156-A e 195, V, ser realizado por meio do regime único de
que trata o § 1º, enquanto perdurar a opção: (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - não será permitida a apropriação de créditos dos tributos
previstos nos arts. 156-A e 195, V, pelo contribuinte optante pelo
regime único; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132,
de 2023)
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II - será permitida a apropriação de créditos dos tributos
previstos nos arts. 156-A e 195, V, pelo adquirente não
optante pelo regime único de que trata o § 1º de bens
materiais ou imateriais, inclusive direitos, e de serviços do
optante, em montante equivalente ao cobrado por meio do
regime único. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132,
de 2023)

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer
critérios especiais de tributação, com o objetivo de prevenir
desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da
competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual
objetivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de
19.12.2003)

NOVA CIP

Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir
contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio, a expansão
e a melhoria do serviço de iluminação pública e de sistemas de
monitoramento para segurança e preservação de logradouros
públicos, observado o disposto no art. 150, I e III. (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se
refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002)

Art. 149-B. Os tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V,
observarão as mesmas regras em relação a: (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - fatos geradores, bases de cálculo, hipóteses de não
incidência e sujeitos passivos; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

II - imunidades; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132,
de 2023)

III - regimes específicos, diferenciados ou favorecidos de
tributação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

IV - regras de não cumulatividade e de
creditamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

Parágrafo único. Os tributos de que trata o caput observarão as
imunidades previstas no art. 150, VI, não se aplicando a ambos os
tributos o disposto no art. 195, § 7º. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)
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Art. 149-C. O produto da arrecadação do imposto previsto no art. 156-A e
da contribuição prevista no art. 195, V, incidentes sobre operações
contratadas pela administração pública direta, por autarquias e por
fundações públicas, inclusive suas importações, será integralmente
destinado ao ente federativo contratante, mediante redução a zero das
alíquotas do imposto e da contribuição devidos aos demais entes e
equivalente elevação da alíquota do tributo devido ao ente
contratante. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 1º As operações de que trata o caput poderão ter alíquotas reduzidas de
modo uniforme, nos termos de lei complementar. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

§ 2º Lei complementar poderá prever hipóteses em que não se aplicará o
disposto no caput e no § 1º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132,
de 2023)

§ 3º Nas importações efetuadas pela administração pública direta, por
autarquias e por fundações públicas, o disposto no art. 150, VI, "a", será
implementado na forma do disposto no caput e no § 1º, assegurada a
igualdade de tratamento em relação às aquisições internas. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:

VIII - produção, extração, comercialização ou importação de bens e
serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente, nos termos de lei
complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 6º O imposto previsto no inciso VIII do caput deste
artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - não incidirá sobre as exportações nem sobre as operações
com energia elétrica e com telecomunicações; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

II - incidirá uma única vez sobre o bem ou serviço; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - não integrará sua própria base de cálculo; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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IV - integrará a base de cálculo dos tributos previstos nos arts.
155, II, 156, III, 156-A e 195, V; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

V - poderá ter o mesmo fato gerador e base de cálculo de
outros tributos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

VI - terá suas alíquotas fixadas em lei ordinária, podendo ser
específicas, por unidade de medida adotada, ou ad
valorem; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VII - na extração, o imposto será cobrado independentemente
da destinação, caso em que a alíquota máxima corresponderá a
1% (um por cento) do valor de mercado do produto. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir
impostos sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional
nº 3, de 1993)

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao
Estado onde era domiciliado ode cujus, ou tiver domicílio o doador,
ou ao Distrito Federal; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

III - terá competência para sua instituição regulada por lei
complementar:

a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior;
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou

teve o seu inventário processado no exterior;
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal;

V - não incidirá sobre as doações destinadas, no âmbito do Poder
Executivo da União, a projetos socioambientais ou destinados a mitigar
os efeitos das mudanças climáticas e às instituições federais de
ensino. (Incluído pela Emenda Constituicional nº 126, de 2022)

VI - será progressivo em razão do valor do quinhão, do legado ou da
doação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VII - não incidirá sobre as transmissões e as doações para as
instituições sem fins lucrativos com finalidade de relevância pública e
social, inclusive as organizações assistenciais e beneficentes de
entidades religiosas e institutos científicos e tecnológicos, e por elas
realizadas na consecução dos seus objetivos sociais, observadas as
condições estabelecidas em lei complementar. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 6º O imposto previsto no inciso III: (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado
Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de
19.12.2003)

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo, do
valor, da utilização e do impacto ambiental; (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - incidirá sobre a propriedade de veículos automotores terrestres,
aquáticos e aéreos, excetuados: (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 132, de 2023)

a) aeronaves agrícolas e de operador certificado para prestar serviços
aéreos a terceiros; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

b) embarcações de pessoa jurídica que detenha outorga para prestar
serviços de transporte aquaviário ou de pessoa física ou jurídica que
pratique pesca industrial, artesanal, científica ou de
subsistência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

c) plataformas suscetíveis de se locomoverem na água por meios
próprios, inclusive aquelas cuja finalidade principal seja a exploração de
atividades econômicas em águas territoriais e na zona econômica
exclusiva e embarcações que tenham essa mesma finalidade
principal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

d) tratores e máquinas agrícolas. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:
I - propriedade predial e territorial urbana;

III - ter sua base de cálculo atualizada pelo Poder Executivo,
conforme critérios estabelecidos em lei municipal. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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AS REGRAS CONSTITUCIONAIS DO IBS

Seção V-A
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

Do Imposto de Competência Compartilhada entre Estados,Distrito
Federal e Municípios

Art. 156-A. Lei complementar instituirá imposto sobre bens e
serviços de competência compartilhada entre Estados, Distrito Federal e
Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 1º O imposto previsto no caput será informado pelo princípio
da neutralidade e atenderá ao seguinte: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

I - incidirá sobre operações com bens materiais ou imateriais,
inclusive direitos, ou com serviços; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

II - incidirá também sobre a importação de bens materiais ou
imateriais, inclusive direitos, ou de serviços realizada por pessoa
física ou jurídica, ainda que não seja sujeito passivo habitual do
imposto, qualquer que seja a sua finalidade; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - não incidirá sobre as exportações, assegurados ao
exportador a manutenção e o aproveitamento dos créditos relativos
às operações nas quais seja adquirente de bem material ou
imaterial, inclusive direitos, ou serviço, observado o disposto no §

5º, III; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - terá legislação única e uniforme em todo o território nacional,
ressalvado o disposto no inciso V; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

V - cada ente federativo fixará sua alíquota própria por lei
específica; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VI - a alíquota fixada pelo ente federativo na forma do inciso V será
a mesma para todas as operações com bens materiais ou imateriais,
inclusive direitos, ou com serviços, ressalvadas as hipóteses
previstas nesta Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 132, de 2023)

VII - será cobrado pelo somatório das alíquotas do Estado e do
Município de destino da operação; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)
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VIII - será não cumulativo, compensando-se o imposto devido
pelo contribuinte com o montante cobrado sobre todas as
operações nas quais seja adquirente de bem material ou imaterial,
inclusive direito, ou de serviço, excetuadas exclusivamente as
consideradas de uso ou consumo pessoal especificadas em lei
complementar e as hipóteses previstas nesta
Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

IX - não integrará sua própria base de cálculo nem a dos tributos
previstos nos arts. 153, VIII, e 195, I, "b", IV e V, e da contribuição
para o Programa de Integração Social de que trata o art.
239; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

X - não será objeto de concessão de incentivos e benefícios
financeiros ou fiscais relativos ao imposto ou de regimes específicos,
diferenciados ou favorecidos de tributação, excetuadas as hipóteses
previstas nesta Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº
132, de 2023)

XI - não incidirá nas prestações de serviço de comunicação nas
modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção
livre e gratuita; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

XII - resolução do Senado Federal fixará alíquota de referência do
imposto para cada esfera federativa, nos termos de lei complementar, que
será aplicada se outra não houver sido estabelecida pelo próprio ente
federativo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

XIII - sempre que possível, terá seu valor informado, de forma
específica, no respectivo documento fiscal. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, V, o Distrito Federal exercerá as
competências estadual e municipal na fixação de suas
alíquotas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 3º Lei complementar poderá definir como sujeito passivo do
imposto a pessoa que concorrer para a realização, a execução ou o
pagamento da operação, ainda que residente ou domiciliada no
exterior. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 4º Para fins de distribuição do produto da arrecadação do
imposto, o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e
Serviços: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - reterá montante equivalente ao saldo acumulado de créditos
do imposto não compensados pelos contribuintes e não
ressarcidos ao final de cada período de apuração e aos valores
decorrentes do cumprimento do § 5º, VIII; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

II - distribuirá o produto da arrecadação do imposto, deduzida a 
retenção de que trata o inciso I deste parágrafo, ao ente federativo 
de destino das operações que não tenham gerado 
creditamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)

§ 5º Lei complementar disporá sobre: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

I - as regras para a distribuição do produto da arrecadação do
imposto, disciplinando, entre outros aspectos: (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) a sua forma de cálculo; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

b) o tratamento em relação às operações em que o imposto não
seja recolhido tempestivamente; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

c) as regras de distribuição aplicáveis aos regimes favorecidos,
específicos e diferenciados de tributação previstos nesta
Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

II - o regime de compensação, podendo estabelecer hipóteses em
que o aproveitamento do crédito ficará condicionado à verificação do
efetivo recolhimento do imposto incidente sobre a operação com
bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços,
desde que: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) o adquirente possa efetuar o recolhimento do imposto incidente
nas suas aquisições de bens ou serviços; ou (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) b) o recolhimento do imposto ocorra na liquidação financeira da
operação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)
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III - a forma e o prazo para ressarcimento de créditos
acumulados pelo contribuinte; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

IV - os critérios para a definição do destino da operação, que
poderá ser, inclusive, o local da entrega, da disponibilização ou
da localização do bem, o da prestação ou da disponibilização do
serviço ou o do domicílio ou da localização do adquirente ou
destinatário do bem ou serviço, admitidas diferenciações em
razão das características da operação; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

V - a forma de desoneração da aquisição de bens de capital pelos
contribuintes, que poderá ser implementada por meio de: (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) crédito integral e imediato do imposto; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

b) diferimento; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132,
de 2023)

c) redução em 100% (cem por cento) das alíquotas do
imposto; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VI - as hipóteses de diferimento e desoneração do imposto
aplicáveis aos regimes aduaneiros especiais e às zonas de
processamento de exportação; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

VII - o processo administrativo fiscal do imposto; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VIII - as hipóteses de devolução do imposto a pessoas físicas,
inclusive os limites e os beneficiários, com o objetivo de reduzir
as desigualdades de renda; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

IX - os critérios para as obrigações tributárias acessórias,
visando à sua simplificação. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 6º Lei complementar disporá sobre regimes específicos de tributação
para: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única
vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que: (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) serão as alíquotas uniformes em todo o território nacional, específicas
por unidade de medida e diferenciadas por produto, admitida a não aplicação
do disposto no § 1º, V a VII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

b) será vedada a apropriação de créditos em relação às aquisições dos
produtos de que trata este inciso destinados a distribuição, comercialização ou
revenda; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

c) será concedido crédito nas aquisições dos produtos de que trata este
inciso por sujeito passivo do imposto, observado o disposto na alínea "b" e no
§ 1º, VIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

II - serviços financeiros, operações com bens imóveis, planos de
assistência à saúde e concursos de prognósticos, podendo
prever: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) alterações nas alíquotas, nas regras de creditamento e na base
de cálculo, admitida, em relação aos adquirentes dos bens e serviços
de que trata este inciso, a não aplicação do disposto no § 1º,
VIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) hipóteses em que o imposto incidirá sobre a receita ou o
faturamento, com alíquota uniforme em todo o território nacional,
admitida a não aplicação do disposto no § 1º, V a VII, e, em relação aos
adquirentes dos bens e serviços de que trata este inciso, também do
disposto no § 1º, VIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

Art. 10. Para fins do disposto no inciso II do § 6º do art. 156-A
da Constituição Federal, consideram-se:
I - serviços financeiros:
a) operações de crédito, câmbio, seguro, resseguro,
consórcio, arrendamento mercantil, faturização,
securitização, previdência privada, capitalização, arranjos de
pagamento, operações com títulos e valores mobiliários,
inclusive negociação e corretagem, e outras que impliquem
captação, repasse, intermediação, gestão ou administração
de recursos;
b) outros serviços prestados por entidades administradoras
de mercados organizados, infraestruturas de mercado e
depositárias centrais e por instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, na forma de lei
complementar;
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II - operações com bens imóveis:
a) construção e incorporação imobiliária;
b) parcelamento do solo e alienação de bem
imóvel;
c) locação e arrendamento de bem imóvel;
d) administração e intermediação de bem
imóvel.

III - sociedades cooperativas, que será optativo, com vistas a
assegurar sua competitividade, observados os princípios da livre
concorrência e da isonomia tributária, definindo,
inclusive: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) as hipóteses em que o imposto não incidirá sobre as
operações realizadas entre a sociedade cooperativa e seus
associados, entre estes e aquela e pelas sociedades cooperativas
entre si quando associadas para a consecução dos objetivos
sociais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) o regime de aproveitamento do crédito das etapas
anteriores; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - serviços de hotelaria, parques de diversão e parques
temáticos, agências de viagens e de turismo, bares e restaurantes,
atividade esportiva desenvolvida por Sociedade Anônima do
Futebol e aviação regional, podendo prever hipóteses de
alterações nas alíquotas, nas bases de cálculo e nas regras de
creditamento, admitida a não aplicação do disposto no § 1º, V a
VIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

V - operações alcançadas por tratado ou convenção
internacional, inclusive referentes a missões diplomáticas,
repartições consulares, representações de organismos
internacionais e respectivos funcionários acreditados; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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VI - serviços de transporte coletivo de passageiros rodoviário
intermunicipal e interestadual, ferroviário e hidroviário, podendo prever
hipóteses de alterações nas alíquotas e nas regras de creditamento,
admitida a não aplicação do disposto no § 1º, V a VIII. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 7º A isenção e a imunidade: (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 132, de 2023)

I - não implicarão crédito para compensação com o montante devido
nas operações seguintes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132,
de 2023)

II - acarretarão a anulação do crédito relativo às operações anteriores,
salvo, na hipótese da imunidade, inclusive em relação ao inciso XI do § 1º,
quando determinado em contrário em lei complementar. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 8º Para fins do disposto neste artigo, a lei complementar de que trata
o caput poderá estabelecer o conceito de operações com serviços, seu
conteúdo e alcance, admitida essa definição para qualquer operação que
não seja classificada como operação com bens materiais ou imateriais,
inclusive direitos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 9º Qualquer alteração na legislação federal que reduza ou eleve
a arrecadação do imposto: (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 132, de 2023)

I - deverá ser compensada pela elevação ou redução, pelo
Senado Federal, das alíquotas de referência de que trata o § 1º, XII,
de modo a preservar a arrecadação das esferas federativas, nos
termos de lei complementar; (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 132, de 2023)

II - somente entrará em vigor com o início da produção de efeitos
do ajuste das alíquotas de referência de que trata o inciso I deste
parágrafo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 10. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
optar por vincular suas alíquotas à alíquota de referência de que
trata o § 1º, XII. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

§ 11. Projeto de lei complementar em tramitação no Congresso
Nacional que reduza ou aumente a arrecadação do imposto somente
será apreciado se acompanhado de estimativa de impacto no valor
das alíquotas de referência de que trata o § 1º, XII. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 12. A devolução de que trata o § 5º, VIII, não será considerada
nas bases de cálculo de que tratam os arts. 29-A, 198, § 2º, 204,
parágrafo único, 212, 212-A, II, e 216, § 6º, não se aplicando a ela,
ainda, o disposto no art. 158, IV, "b". (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

§ 13. A devolução de que trata o § 5º, VIII, será obrigatória nas operações de
fornecimento de energia elétrica e de gás liquefeito de petróleo ao
consumidor de baixa renda, podendo a lei complementar determinar que
seja calculada e concedida no momento da cobrança da
operação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

Art. 156-B. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão
de forma integrada, exclusivamente por meio do Comitê Gestor do
Imposto sobre Bens e Serviços, nos termos e limites estabelecidos nesta
Constituição e em lei complementar, as seguintes competências
administrativas relativas ao imposto de que trata o art. 156-A: (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - editar regulamento único e uniformizar a interpretação e a aplicação
da legislação do imposto; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132,
de 2023)

II - arrecadar o imposto, efetuar as compensações e distribuir o
produto da arrecadação entre Estados, Distrito Federal e
Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - decidir o contencioso administrativo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 1º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, entidade
pública sob regime especial, terá independência técnica, administrativa,
orçamentária e financeira. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132,
de 2023)

§ 2º Na forma da lei complementar: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

I - os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão representados,
de forma paritária, na instância máxima de deliberação do Comitê Gestor do
Imposto sobre Bens e Serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional nº
132, de 2023)

II - será assegurada a alternância na presidência do Comitê Gestor entre
o conjunto dos Estados e o Distrito Federal e o conjunto dos Municípios e o
Distrito Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - o Comitê Gestor será financiado por percentual do produto da
arrecadação do imposto destinado a cada ente federativo; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - o controle externo do Comitê Gestor será exercido pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

V - a fiscalização, o lançamento, a cobrança, a representação
administrativa e a representação judicial relativos ao imposto serão
realizados, no âmbito de suas respectivas competências, pelas
administrações tributárias e procuradorias dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, que poderão definir hipóteses de delegação
ou de compartilhamento de competências, cabendo ao Comitê Gestor
a coordenação dessas atividades administrativas com vistas à
integração entre os entes federativos; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

VI - as competências exclusivas das carreiras da administração
tributária e das procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios serão exercidas, no Comitê Gestor e na representação deste,
por servidores das referidas carreiras; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

VII - serão estabelecidas a estrutura e a gestão do Comitê Gestor,
cabendo ao regimento interno dispor sobre sua organização e
funcionamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 3º A participação dos entes federativos na instância máxima de
deliberação do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços
observará a seguinte composição: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

I - 27 (vinte e sete) membros, representando cada Estado e o Distrito
Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

II - 27 (vinte e sete) membros, representando o conjunto dos
Municípios e do Distrito Federal, que serão eleitos nos seguintes
termos: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) 14 (quatorze) representantes, com base nos votos de cada
Município, com valor igual para todos; e (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) 13 (treze) representantes, com base nos votos de cada
Município ponderados pelas respectivas populações. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 4º As deliberações no âmbito do Comitê Gestor do Imposto
sobre Bens e Serviços serão consideradas aprovadas se
obtiverem, cumulativamente, os votos: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

I - em relação ao conjunto dos Estados e do Distrito
Federal: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) da maioria absoluta de seus representantes; e (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) de representantes dos Estados e do Distrito Federal que
correspondam a mais de 50% (cinquenta por cento) da população do País;
e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

II - em relação ao conjunto dos Municípios e do Distrito Federal, da
maioria absoluta de seus representantes. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 5º O Presidente do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços deverá
ter notórios conhecimentos de administração tributária. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

§ 6º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, a administração
tributária da União e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional compartilharão
informações fiscais relacionadas aos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, e
atuarão com vistas a harmonizar normas, interpretações, obrigações acessórias e
procedimentos a eles relativos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

§ 7º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços e a administração
tributária da União poderão implementar soluções integradas para a
administração e cobrança dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195,
V. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 8º Lei complementar poderá prever a integração do contencioso
administrativo relativo aos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

Art. 158. Pertencem aos Municípios:

III - 50% (cinquenta por cento) do produto da arrecadação do imposto
do Estado sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em
seus territórios e, em relação a veículos aquáticos e aéreos, cujos
proprietários sejam domiciliados em seus territórios; (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - 25% (vinte e cinco por cento): (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre
prestações de serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023) (Vide Emenda Constitucional nº
132, de 2023) Vigência

b) do produto da arrecadação do imposto previsto no art. 156-A
distribuída aos Estados. (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 132, de 2023)
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§ 2º As parcelas de receita pertencentes aos Municípios mencionadas no
inciso IV, "b", serão creditadas conforme os seguintes critérios: (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - 80% (oitenta por cento) na proporção da população; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

II - 10% (dez por cento) com base em indicadores de melhoria nos
resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o nível
socioeconômico dos educandos, de acordo com o que dispuser lei
estadual; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - 5% (cinco por cento) com base em indicadores de preservação
ambiental, de acordo com o que dispuser lei estadual; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - 5% (cinco por cento) em montantes iguais para todos os Municípios
do Estado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

Art. 159. A União entregará: (Vide Emenda Constitucional nº 55, de
2007)

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de
qualquer natureza e sobre produtos industrializados e do imposto previsto
no art. 153, VIII, 50% (cinquenta por cento), da seguinte forma: (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito Federal; (Vide Lei
Complementar nº 62, de 1989) (Regulamento)

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de
Participação dos Municípios; (Vide Lei Complementar nº 62, de
1989) (Regulamento)

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos
industrializados e do imposto previsto no art. 153, VIII, 10%
(dez por cento) aos Estados e ao Distrito Federal,
proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de
produtos industrializados; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)
III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção
no domínio econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e
nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal,
distribuídos na forma da lei, observadas as destinações a que
se referem as alíneas "c" e "d" do inciso II do referido
parágrafo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132,
de 2023)



27 e 28/08/2024

20

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios 25%
(vinte e cinco por cento) dos recursos que receberem nos termos
do inciso II do caput deste artigo, observados os critérios
estabelecidos no art. 158, § 1º, para a parcela relativa ao imposto
sobre produtos industrializados, e no art. 158, § 2º, para a parcela
relativa ao imposto previsto no art. 153, VIII. (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a
cada Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos seus
Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado
inciso. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de
19.12.2003)

A CBS

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (Vide
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

V - sobre bens e serviços, nos termos de lei
complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 15. A contribuição prevista no inciso V do caput poderá ter
sua alíquota fixada em lei ordinária. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

§ 16. Aplica-se à contribuição prevista no inciso V do caput o
disposto no art. 156-A, § 1º, I a VI, VIII, X a XIII, § 3º, § 5º, II a VI e IX,
e §§ 6º a 11 e 13. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

§ 17. A contribuição prevista no inciso V do caput não integrará
sua própria base de cálculo nem a dos tributos previstos nos arts.
153, VIII, 156-A e 195, I, "b", e IV, e da contribuição para o Programa
de Integração Social de que trata o art. 239. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 18. Lei estabelecerá as hipóteses de devolução da contribuição
prevista no inciso V do caput a pessoas físicas, inclusive em relação a
limites e beneficiários, com o objetivo de reduzir as desigualdades de
renda. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 19. A devolução de que trata o § 18 não será computada na receita
corrente líquida da União para os fins do disposto nos arts. 100, § 15,
166, §§ 9º, 12 e 17, e 198, § 2º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº
132, de 2023)

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras
gerações.

...
VIII - manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis e

para o hidrogênio de baixa emissão de carbono, na forma de lei
complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior à
incidente sobre os combustíveis fósseis, capaz de garantir
diferencial competitivo em relação a estes, especialmente em
relação às contribuições de que tratam o art. 195, I, "b", IV e V, e o
art. 239 e aos impostos a que se referem os arts. 155, II, e 156-
A. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

2. ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
TRAZIDAS PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 132/23

"Art. 76-B. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa,
até 31 de dezembro de 2032, 30% (trinta por cento) das receitas
dos Municípios relativas a impostos, taxas e multas, já
instituídos ou que vierem a ser criados até a referida data, seus
adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas
correntes.
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Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir
Fundos de Combate à Pobreza, com os recursos de que trata este artigo e
outros que vierem a destinar, devendo os referidos Fundos ser geridos por
entidades que contem com a participação da sociedade civil. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000)

1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser
criado adicional de até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre os produtos e
serviços supérfluos e nas condições definidas na lei complementar de que
trata o art. 155, § 2º, XII, da Constituição, não se aplicando, sobre este
percentual, o disposto no art. 158, IV, da Constituição. (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

§ 2º Para o financiamento dos Fundos Municipais, poderá ser criado
adicional de até meio ponto percentual na alíquota do Imposto sobre
serviços ou do imposto que vier a substituí-lo, sobre serviços
supérfluos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de
2000) (Vide Emenda Constitucional nº 132, de 2023) Vigência

"Art. 124. A transição para os tributos previstos no
art. 156-A e no art. 195, V, todos da Constituição
Federal, atenderá aos critérios estabelecidos nos arts.
125 a 133 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

Parágrafo único. A contribuição prevista no art. 195,
V, será instituída pela mesma lei complementar de que
trata o art. 156-A, ambos da Constituição Federal."

"Art. 125. Em 2026, o imposto previsto no art. 156-A será cobrado à alíquota
estadual de 0,1% (um décimo por cento), e a contribuição prevista no art. 195, V,
ambos da Constituição Federal, será cobrada à alíquota de 0,9% (nove décimos por
cento).

§ 3º A arrecadação do imposto previsto no art. 156-A da Constituição Federal
decorrente do disposto no caput deste artigo não observará as vinculações,
repartições e destinações previstas na Constituição Federal, devendo ser aplicada,
integral e sucessivamente, para:

I - o financiamento do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, nos
termos do art. 156-B, § 2º, III, da Constituição Federal;

II - compor o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiro-Fiscais
do imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição Federal.

§ 4º Durante o período de que trata o caput, os sujeitos passivos que cumprirem
as obrigações acessórias relativas aos tributos referidos no caput poderão ser
dispensados do seu recolhimento, nos termos de lei complementar."
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"Art. 126. A partir de 2027:

I - serão cobrados:

a) a contribuição prevista no art. 195, V, da Constituição Federal;

b) o imposto previsto no art. 153, VIII, da Constituição Federal;

II - serão extintas as contribuições previstas no art. 195, I, "b", e IV, e a
contribuição para o Programa de Integração Social de que trata o art. 239,
todos da Constituição Federal, desde que instituída a contribuição referida
na alínea "a" do inciso I;

"Art. 127. Em 2027 e 2028, o imposto previsto no art. 156-A
da Constituição Federal será cobrado à alíquota estadual de
0,05% (cinco centésimos por cento) e à alíquota municipal de
0,05% (cinco centésimos por cento).

Parágrafo único. No período referido no caput, a alíquota da
contribuição prevista no art. 195, V, da Constituição Federal,
será reduzida em 0,1 (um décimo) ponto percentual."

"Art. 128. De 2029 a 2032, as alíquotas dos impostos previstos
nos arts. 155, II, e 156, III, da Constituição Federal, serão fixadas nas
seguintes proporções das alíquotas fixadas nas respectivas
legislações:

I - 9/10 (nove décimos), em 2029;

II - 8/10 (oito décimos), em 2030;

III - 7/10 (sete décimos), em 2031;

IV - 6/10 (seis décimos), em 2032.
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§ 1º Os benefícios ou os incentivos fiscais ou financeiros relativos
aos impostos previstos nos arts. 155, II, e 156, III, da Constituição
Federal não alcançados pelo disposto no caput deste artigo serão
reduzidos na mesma proporção.

§ 2º Os benefícios e incentivos fiscais ou financeiros referidos no
art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, serão
reduzidos na forma deste artigo, não se aplicando a redução prevista no
§ 2º-A do art. 3º da referida Lei Complementar.

§ 3º Ficam mantidos em sua integralidade, até 31 de dezembro de
2032, os percentuais utilizados para calcular os benefícios ou
incentivos fiscais ou financeiros já reduzidos por força da redução das
alíquotas, em decorrência do disposto no caput."

"Art. 129. Ficam extintos, a partir de 2033, os impostos previstos nos
arts. 155, II, e 156, III, da Constituição Federal."

"Art. 130. Resolução do Senado Federal fixará, para todas as esferas
federativas, as alíquotas de referência dos tributos previstos nos arts.
156-A e 195, V, da Constituição Federal, observados a forma de cálculo e
os limites previstos em lei complementar, de forma a assegurar:

I - de 2027 a 2033, que a receita da União com a contribuição prevista
no art. 195, V, e com o imposto previsto no art. 153, VIII, todos da
Constituição Federal, seja equivalente à redução da receita:

a) das contribuições previstas no art. 195, I, "b", e IV, e da
contribuição para o Programa de Integração Social de que trata o art.
239, todos da Constituição Federal;

b) do imposto previsto no art. 153, IV; e

c) do imposto previsto no art. 153, V, da Constituição Federal, sobre
operações de seguros;

II - de 2029 a 2033, que a receita dos Estados e do Distrito Federal
com o imposto previsto no art. 156-A da Constituição Federal seja
equivalente à redução:

a) da receita do imposto previsto no art. 155, II, da Constituição
Federal; e
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b) das receitas destinadas a fundos estaduais financiados por
contribuições estabelecidas como condição à aplicação de
diferimento, regime especial ou outro tratamento diferenciado,
relativos ao imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição
Federal, em funcionamento em 30 de abril de 2023, excetuadas as
receitas dos fundos mantidas na forma do art. 136 deste Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias;

III - de 2029 a 2033, que a receita dos Municípios e do Distrito
Federal com o imposto previsto no art. 156-A seja equivalente à
redução da receita do imposto previsto no art. 156, III, ambos da
Constituição Federal.

§ 1º As alíquotas de referência serão fixadas no ano
anterior ao de sua vigência, não se aplicando o disposto no
art. 150, III, "c", da Constituição Federal, com base em
cálculo realizado pelo Tribunal de Contas da União.

§ 2º Na fixação das alíquotas de referência, deverão ser
considerados os efeitos sobre a arrecadação dos regimes
específicos, diferenciados ou favorecidos e de qualquer
outro regime que resulte em arrecadação menor do que a que
seria obtida com a aplicação da alíquota padrão.

Art. 3º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes
alterações: Vigência

"Art. 37.
.............................................................................................................

....................................................................................................................
...................

§ 17. Lei complementar estabelecerá normas gerais aplicáveis às
administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, dispondo sobre deveres, direitos e garantias dos
servidores das carreiras de que trata o inciso XXII do caput.

§ 18. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, os
servidores de carreira das administrações tributárias dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios sujeitam-se ao limite aplicável aos
servidores da União." (NR)
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Art. 7º A partir de 2027, a União compensará eventual
redução no montante dos valores entregues nos termos do art.
159, I e II, em razão da substituição da arrecadação do imposto
previsto no art. 153, IV, pela arrecadação do imposto previsto
no art. 153, VIII, todos da Constituição Federal, nos termos de lei
complementar.

Art. 8º Fica criada a Cesta Básica Nacional de
Alimentos, que considerará a diversidade regional e
cultural da alimentação do País e garantirá a alimentação
saudável e nutricionalmente adequada, em observância ao
direito social à alimentação previsto no art. 6º da
Constituição Federal.

Parágrafo único. Lei complementar definirá os
produtos destinados à alimentação humana que comporão
a Cesta Básica Nacional de Alimentos, sobre os quais as
alíquotas dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V,
da Constituição Federal serão reduzidas a zero.

Art. 9º A lei complementar que instituir o imposto de
que trata o art. 156-A e a contribuição de que trata o art.
195, V, ambos da Constituição Federal, poderá prever os
regimes diferenciados de tributação de que trata este
artigo, desde que sejam uniformes em todo o território
nacional e sejam realizados os respectivos ajustes nas
alíquotas de referência com vistas a reequilibrar a
arrecadação da esfera federativa.
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§ 1º A lei complementar definirá as operações beneficiadas
com redução de 60% (sessenta por cento) das alíquotas dos
tributos de que trata o caput entre as relativas aos seguintes
bens e serviços:

I - serviços de educação;

II - serviços de saúde;

III - dispositivos médicos;

IV - dispositivos de acessibilidade para pessoas com
deficiência;

V - medicamentos;

VI - produtos de cuidados básicos à saúde menstrual;

VII - serviços de transporte público coletivo de passageiros
rodoviário e metroviário de caráter urbano, semiurbano e
metropolitano;

VIII - alimentos destinados ao consumo humano;

IX - produtos de higiene pessoal e limpeza majoritariamente
consumidos por famílias de baixa renda;

X - produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros, florestais e
extrativistas vegetais in natura;

XI - insumos agropecuários e aquícolas;

XII - produções artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas e
audiovisuais nacionais, atividades desportivas e comunicação
institucional;

XIII - bens e serviços relacionados a soberania e
segurança nacional, segurança da informação e
segurança cibernética.

§ 2º É vedada a fixação de percentual de redução
distinto do previsto no § 1º em relação às hipóteses
nele previstas.
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§ 3º A lei complementar a que se refere o caput preverá hipóteses
de:

I - isenção, em relação aos serviços de que trata o § 1º, VII;

II - redução em 100% (cem por cento) das alíquotas dos tributos
referidos no caput para:

a) bens de que trata o § 1º, III a VI;

b) produtos hortícolas, frutas e ovos;

c) serviços prestados por Instituição Científica, Tecnológica e de
Inovação (ICT) sem fins lucrativos;

d) automóveis de passageiros, conforme critérios e requisitos
estabelecidos em lei complementar, quando adquiridos por pessoas com
deficiência e pessoas com transtorno do espectro autista, diretamente ou
por intermédio de seu representante legal ou por motoristas profissionais,
nos termos de lei complementar, que destinem o automóvel à utilização na
categoria de aluguel (táxi);

III - redução em 100% (cem por cento) da alíquota da contribuição de que
trata o art. 195, V, da Constituição Federal, para serviços de educação de
ensino superior nos termos do Programa Universidade para Todos (Prouni),
instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005;

IV - isenção ou redução em até 100% (cem por cento) das alíquotas dos
tributos referidos no caput para atividades de reabilitação urbana de zonas
históricas e de áreas críticas de recuperação e reconversão urbanística.

§ 4º O produtor rural pessoa física ou jurídica que obtiver
receita anual inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos
mil reais), atualizada anualmente pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA), e o produtor integrado de que trata
o art. 2º, II, da Lei nº 13.288, de 16 de maio de 2016, com a
redação vigente em 31 de maio de 2023, poderão optar por ser
contribuintes dos tributos de que trata o caput.
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§ 5º É autorizada a concessão de crédito ao contribuinte adquirente
de bens e serviços de produtor rural pessoa física ou jurídica que não
opte por ser contribuinte na hipótese de que trata o § 4º, nos termos
da lei complementar, observado o seguinte:

I - o Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do Imposto de
Bens e Serviços poderão revisar, anualmente, de acordo com critérios
estabelecidos em lei complementar, o valor do crédito presumido
concedido, não se aplicando o disposto no art. 150, I, da Constituição
Federal; e

II - o crédito presumido de que trata este parágrafo terá como
objetivo permitir a apropriação de créditos não aproveitados por não
contribuinte do imposto em razão do disposto no caput deste
parágrafo.

Art. 10. Para fins do disposto no inciso II do § 6º do art. 156-A da
Constituição Federal, consideram-se:
I - serviços financeiros:
a) operações de crédito, câmbio, seguro, resseguro, consórcio,
arrendamento mercantil, faturização, securitização, previdência privada,
capitalização, arranjos de pagamento, operações com títulos e valores
mobiliários, inclusive negociação e corretagem, e outras que impliquem
captação, repasse, intermediação, gestão ou administração de recursos;
b) outros serviços prestados por entidades administradoras de
mercados organizados, infraestruturas de mercado e depositárias
centrais e por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, na forma de lei complementar;

II - operações com bens imóveis:
a) construção e incorporação imobiliária;
b) parcelamento do solo e alienação de bem imóvel;
c) locação e arrendamento de bem imóvel;
d) administração e intermediação de bem imóvel.
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§ 1º Em relação às instituições financeiras bancárias:
I - não se aplica o regime específico de que trata o art.
156-A, § 6º, II, da Constituição Federal aos serviços
remunerados por tarifas e comissões, observado o
disposto nas normas expedidas pelas entidades
reguladoras;

II - os demais serviços financeiros sujeitam-se ao regime específico
de que trata o art. 156-A, § 6º, II, da Constituição Federal, devendo
as alíquotas e as bases de cálculo ser definidas de modo a manter,
em caráter geral, até o final do quinto ano da entrada em vigor do
regime, a carga tributária decorrente dos tributos extintos por esta
Emenda Constitucional incidente sobre as operações de crédito na
data de sua promulgação, e a manter, em caráter específico, aquela
incidente sobre as operações relacionadas ao fundo de garantia por
tempo de serviço, podendo, neste caso, definir alíquota e base de
cálculo diferenciadas e abranger os serviços de que trata o inciso I
deste parágrafo, não se lhes aplicando o prazo previsto neste
inciso.

§ 2º O disposto no § 1º, II, em relação ao fundo de garantia do
tempo de serviço, poderá, nos termos da lei complementar, ser
estendido para outros fundos garantidores ou executores de
políticas públicas previstos em lei.
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Art. 18. O Poder Executivo deverá encaminhar ao Congresso
Nacional:

I - em até 90 (noventa) dias após a promulgação desta Emenda
Constitucional, projeto de lei que reforme a tributação da renda,
acompanhado das correspondentes estimativas e estudos de impactos
orçamentários e financeiros;

II - em até 180 (cento e oitenta) dias após a promulgação desta
Emenda Constitucional, os projetos de lei referidos nesta Emenda
Constitucional;

III - em até 90 (noventa) dias após a promulgação desta Emenda
Constitucional, projeto de lei que reforme a tributação da folha de
salários.

Art. 22. Revogam-se:

I - em 2027, o art. 195, I, "b", e IV, e § 12, da Constituição Federal;

II - em 2033:

a) os arts. 155, II, e §§ 2º a 5º, 156, III, e § 3º, 158, IV, "a", e § 1º, e 161, I,
da Constituição Federal; e

b) os arts. 80, II, 82, § 2º, e 83 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

Art. 23. Esta Emenda Constitucional entra em vigor:

I - em 2027, em relação aos arts. 3º e 11;

II - em 2033, em relação aos arts. 4º e 5º; e

III - na data de sua publicação, em relação aos demais dispositivos.
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 68, DE 2024 Institui o
Imposto sobre Bens e Serviços - IBS, a
Contribuição Social sobre Bens e Serviços - CBS
e o Imposto Seletivo - IS e dá outras
providências

Art. 1º Ficam instituídos: I - o Imposto sobre Bens e Serviços
- IBS, de competência compartilhada entre Estados,
Municípios e Distrito Federal, de que trata o art. 156-A da
Constituição Federal; e II - a Contribuição Social sobre Bens
e Serviços - CBS, de competência da União, de que trata o
art. 195, inciso V, da Constituição Federal. Art. 2º O IBS e a
CBS são informados pelo princípio da neutralidade, segundo
o qual esses tributos devem evitar distorcer as decisões de
consumo e de organização da atividade econômica,
ressalvadas as exceções previstas na Constituição Federal e
nesta Lei Complementar.

Art. 3º Para fins desta Lei Complementar, consideram-se:]

I - bem: qualquer bem material ou imaterial, inclusive
direito;
II - fornecimento:
a) entrega ou disponibilização de bem material;
b) instituição, aquisição, transferência, cessão,

concessão, licenciamento ou disponibilização de bem
imaterial, inclusive direito;

c) prestação ou disponibilização de serviço;
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III - fornecedor: aquele que, residente ou domiciliado no País ou no
exterior, realiza o fornecimento, tais como:
a) pessoa jurídica;
b) entidade sem personalidade jurídica, incluindo sociedade em comum,

sociedade em conta de participação, consórcio, condomínio e fundo
de investimento;

c) pessoa física;

IV - adquirente:
a) aquele obrigado ao pagamento ou a qualquer outra forma de

contraprestação pelo fornecimento de bem ou serviço;
b) nos casos de pagamento por conta e ordem ou em nome de terceiros,

aquele por conta de quem ou em nome de quem decorre a obrigação
de pagamento pelo fornecimento de bem ou serviço; e

V - destinatário: aquele a quem for fornecido o bem ou
serviço, podendo ser o próprio adquirente ou não.

Parágrafo único. Para fins desta Lei Complementar,
equiparam-se a bens materiais as energias que tenham
valor econômico.

Das Imunidades

Art. 8º São imunes ao IBS e à CBS as exportações de bens e de
serviços, nos termos do Capítulo V deste Título.

Art. 9º Também são imunes ao IBS e à CBS os fornecimentos:
I - realizados pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e
pelos Municípios;
II - realizados por entidades religiosas e templos de qualquer
culto, inclusive suas organizações assistenciais e beneficentes;
III - realizados por partidos políticos, inclusive suas fundações,
entidades sindicais dos trabalhadores e instituições de
educação e de assistência social, sem fins lucrativos;
IV - de livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua
impressão;
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V - de fonogramas e videofonogramas musicais produzidos
no Brasil contendo obras musicais ou literomusicais de
autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por
artistas brasileiros bem como os suportes materiais ou
arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de
replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser;

VI - de serviço de comunicação nas modalidades de
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre
e gratuita; e

VII - de ouro, quando definido em lei como ativo financeiro
ou instrumento cambial.

Do Momento de Ocorrência do Fato Gerador 

Art. 10. Considera-se ocorrido o fato gerador do IBS e da CBS no momento:

I - do fornecimento ou do pagamento, mesmo que parcial, o que ocorrer
primeiro, nas operações com bens ou com serviços, ainda que de execução
continuada ou fracionada; e
II - em que se torna devido o pagamento, nas operações de execução
continuada ou fracionada em que não seja possível identificar o momento de
entrega ou disponibilização do bem ou do término do fornecimento do
serviço, como as relativas a água tratada, saneamento básico, gás encanado,
serviços de telecomunicação, serviços de internet e energia elétrica, inclusive
nas hipóteses de geração, transmissão, distribuição, comercialização e
fornecimento a consumidor final; e
III - em que for realizado o pagamento, nas aquisições de bens e serviços pela
administração pública direta, por autarquias e por fundações públicas, que
estejam sujeitas ao disposto no caput do art. 41.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso I do caput,
considera-se ocorrido o fornecimento no momento: I - do início do
transporte, na prestação de serviço de transporte iniciado no País; II
- do término do transporte, na prestação de serviço de transporte
iniciado no exterior; III - do término do fornecimento, no caso dos
demais serviços; 8 IV - em que o bem for encontrado
desacobertado de documentação fiscal idônea; e V - da aquisição
do bem em licitação promovida pelo poder público ou em hasta
pública.
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Art. 27. Os débitos do IBS e da CBS decorrentes da incidência sobre
operações com bens ou com serviços serão extintos mediante as
seguintes modalidades de pagamento:
I - compensação com créditos, respectivamente, de IBS e de CBS
apropriados pelo contribuinte, nos termos dos arts. 28 a 38 e das
demais disposições desta Lei Complementar;
II - recolhimento pelo contribuinte;
III - recolhimento na liquidação financeira da operação (split
payment), nos termos dos arts. 51 a 55 desta Lei Complementar;
IV - recolhimento pelo adquirente, nos termos do art. 56 desta Lei
Complementar; ou
V - recolhimento por aquele a quem esta Lei Complementar atribuir
responsabilidade.

Art. 28. O contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da
CBS poderá apropriar créditos desses tributos quando ocorrer
o pagamento dos valores do IBS e da CBS incidentes sobre as
operações nas quais seja adquirente de bem ou de serviço,
excetuadas exclusivamente as operações consideradas de uso
ou consumo pessoal e as demais hipóteses previstas nesta Lei
Complementar.

Subseção II Do Recolhimento na Liquidação
Financeira (Split Payment) Art. 51. Os arranjos de
pagamento baseados em instrumentos de
pagamento eletrônicos deverão prever a vinculação
entre: I - os documentos fiscais eletrônicos relativos a
operações com bens ou com serviços; e II - a
transação de pagamento das respectivas operações.
§ 1º Atos conjuntos do Comitê Gestor do IBS e da RFB
disciplinarão o disposto nesta Subseção. § 2º O
disposto neste artigo aplica-se a todos os arranjos de
pagamento de que trata o caput deste artigo,
inclusive àqueles que não estão sujeitos à regulação
pelo Banco Central do Brasil.
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DA CESTA BÁSICA NACIONAL DE ALIMENTOS 

Art. 120. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS
incidentes sobre as vendas de produtos destinados à alimentação
humana relacionados no Anexo I, com a especificação das
respectivas classificações da NCM/SH, que compõem a Cesta Básica
Nacional de Alimentos, criada nos termos do art. 8º da Emenda
Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023. Parágrafo único.
Aplica-se o disposto nos §§ 1º, 2º e 4º do art. 121 às reduções de
alíquotas de que trata o caput.

Art. 121. Ficam instituídos regimes diferenciados do IBS e da CBS, de
maneira uniforme em todo o território nacional, conforme
estabelecido neste Título, com a aplicação de alíquotas reduzidas ou
com a concessão de créditos presumidos, assegurados os respectivos
ajustes nas alíquotas de referência do IBS e da CBS, com vistas a
reequilibrar a arrecadação.

Art. 122. Ficam reduzidas em 30% (trinta por cento) as alíquotas do IBS e da
CBS incidentes sobre a prestação de serviços das seguintes profissões
intelectuais de natureza científica, literária ou artística, submetidas à
fiscalização por conselho profissional: I - administradores; II - advogados; III -
arquitetos e urbanistas; IV - assistentes sociais; V - bibliotecários; VI -
biólogos; VII - contabilistas; VIII - economistas; IX - economistas domésticos;
X - profissionais de educação física; 64 XI - engenheiros e agrônomos; XII -
estatísticos; XIII - médicos veterinários e zootecnistas; XIV - museólogos; XV -
químicos; XVI - profissionais de relações públicas; XVII - técnicos industriais;
e XVIII - técnicos agrícolas.
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§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput aplica-se: I - à
prestação de serviços efetuada por pessoa física, desde que os
serviços prestados estejam vinculados à habilitação dos
profissionais; e II - à prestação de serviços efetuada por pessoa
jurídica que cumpra, cumulativamente, os seguintes requisitos: a) os
sócios devem possuir habilitações profissionais diretamente
relacionadas com os objetivos da sociedade e devem estar
submetidos à fiscalização de conselho profissional; b) não tenha
como sócio pessoa jurídica; c) não seja sócia de outra pessoa
jurídica; d) não exerça atividade diversa das habilitações
profissionais dos sócios; e e) os serviços relacionados à atividade-
fim devem ser prestados diretamente pelos sócios, admitido o
concurso de auxiliares ou colaboradores.

Art. 123. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS
incidentes sobre operações com os seguintes bens e serviços, desde que observadas
as definições e demais disposições deste Capítulo: I - serviços de educação; II -
serviços de saúde; III - dispositivos médicos; IV - dispositivos de acessibilidade
próprios para pessoas com deficiência; V - medicamentos; VI - alimentos destinados
ao consumo humano; VII - produtos de higiene pessoal e limpeza majoritariamente
consumidos por famílias de baixa renda; VIII - produtos agropecuários, aquícolas,
pesqueiros, florestais e extrativistas vegetais in natura; IX - insumos agropecuários e
aquícolas; X - produções nacionais artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas e
audiovisuais; XI - comunicação institucional; XII - atividades desportivas; e XIII - bens e
serviços relacionados a soberania e segurança nacional, segurança da informação e
segurança cibernética.

Art. 124. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do
IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos serviços de educação
relacionados no Anexo II, com a especificação das respectivas
classificações da NBS. Parágrafo único. A redução de alíquotas prevista
no caput: I - somente se aplica sobre os valores devidos pela
contraprestação dos serviços listados no Anexo II; e II - não se aplica a
outras operações eventualmente ocorridas no âmbito das escolas, das
instituições ou dos estabelecimentos do fornecedor de serviços.
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Art. 125. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e
da CBS incidentes sobre o fornecimento dos serviços de saúde humana
relacionados no Anexo III, com a especificação das respectivas classificações
da NBS. Parágrafo único. Não integram a base de cálculo do IBS e da CBS dos
serviços de saúde de que trata o caput os valores glosados pela auditoria
médica dos planos de assistência à saúde e não pagos.

Art. 126. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da
CBS incidentes sobre a venda dos dispositivos médicos relacionados no Anexo IV,
com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH. § 1º A redução de
alíquotas prevista no caput somente se aplica aos dispositivos listados no Anexo
IV regularizados perante a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa. § 2º
Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro III, o
Ministro de Estado da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, ouvido o Ministério da
Saúde - MS, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de ato conjunto,
a lista de que trata o Anexo IV, tão somente para inclusão de dispositivos médicos
inexistentes na data de publicação da revisão anterior que atendam às mesmas
finalidades daqueles já constantes do referido anexo.

Art. 127. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS
incidentes sobre o fornecimento dos dispositivos de acessibilidade próprios para
pessoas com deficiência relacionados no Anexo V, com a especificação das
respectivas classificações da NCM/SH. § 1º A redução de alíquotas prevista no
caput somente se aplica aos dispositivos de acessibilidade listados no Anexo V que
atendam aos requisitos previstos em norma do órgão público competente. § 2º
Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro III, o
Ministro de Estado da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, ouvido o órgão público
competente, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de ato conjunto, a
lista de que trata o Anexo V, tão somente para inclusão de dispositivos de
acessibilidade inexistentes na data de publicação da revisão anterior que atendam
às mesmas finalidades daqueles já constantes do referido anexo.



27 e 28/08/2024

39

sobre o fornecimento dos medicamentos relacionados no Anexo VI, com a
especificação das respectivas classificações da NCM/SH. § 1º A redução de
alíquotas prevista no caput aplica-se aos medicamentos listados no Anexo VI
que sejam: I - registrados na Anvisa; ou II - produzidos por farmácias de
manipulação; § 2º A redução de alíquotas prevista no caput aplica-se também
às operações de venda das composições para nutrição enteral e parenteral,
composições especiais e fórmulas nutricionais destinadas às pessoas com
erros inatos do metabolismo relacionadas no Anexo VII, com a especificação
das respectivas classificações da NCM/SH.

Art. 130. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as
alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos
alimentos destinados ao consumo humano relacionados no
Anexo VIII, com a especificação das respectivas classificações da
NCM/SH.

Art. 131. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas
do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos produtos de
higiene pessoal e limpeza relacionados no Anexo IX, com a
especificação das respectivas classificações da NCM/SH.
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Art. 132. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do
IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento de produtos
agropecuários, aquícolas, pesqueiros, florestais e extrativistas vegetais
in natura. Parágrafo único. Considera-se in natura o produto tal como se
encontra na natureza, que não tenha sido submetido a nenhum
processo de industrialização nem seja acondicionado em embalagem de
apresentação, não perdendo essa condição o que apenas tiver sido
submetido: I - a secagem, limpeza, debulha de grãos ou
descaroçamento; e II - a congelamento, resfriamento ou simples
acondicionamento, quando tais procedimentos se destinem apenas ao
transporte, ao armazenamento ou à exposição para venda.

Art. 133. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e
da CBS incidentes sobre o fornecimento dos insumos agropecuários e
aquícolas relacionados no Anexo X, com a especificação das respectivas
classificações da NCM/SH. § 1º A redução de alíquotas prevista no caput
somente se aplica aos produtos de que trata o Anexo X que, quando
exigido, estejam registrados como insumos agropecuários ou aquícolas no
órgão competente do Ministério da Agricultura e Pecuária. § 2º São
considerados insumos para fins de aplicação da redução de 60% de que
trata este artigo o melhoramento genético de animais e plantas e
biotecnologia, inclusive seus royalties.

Art. 134. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da
CBS incidentes sobre o fornecimento dos serviços e o licenciamento ou cessão dos
direitos 69 relacionados no Anexo XI, com a especificação das respectivas
classificações da NBS, quando destinados às seguintes produções nacionais
artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas e audiovisuais: I - espetáculos
teatrais, circenses e de dança; II - shows musicais; III - desfiles carnavalescos ou
folclóricos; IV - eventos acadêmicos e científicos como congressos, conferências e
simpósios; V - feiras de negócios; VI - exposições, feiras e mostras culturais,
artísticas e literárias; e VII - programas de auditório ou jornalísticos, filmes,
documentários, séries, novelas, entrevistas e clipes musicais.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I, II, III e VII somente se aplica a produções
realizadas no País que contenham exclusivamente obras artísticas, musicais,
literárias ou jornalísticas de autores brasileiros ou interpretadas majoritariamente
por artistas brasileiros.
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Art. 135. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS
e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos seguintes serviços de
comunicação institucional à administração pública direta, autarquias e
fundações públicas: I - serviços direcionados ao planejamento, criação,
programação e manutenção de páginas eletrônicas da administração
pública, ao monitoramento e gestão de suas redes sociais e à otimização
de páginas e canais digitais para mecanismos de buscas e produção de
mensagens, infográficos, painéis interativos e conteúdo institucional; II -
serviços de relações com a imprensa, que reúnem estratégias
organizacionais para promover e reforçar a comunicação dos órgãos e das
entidades contratantes com seus públicos de interesse, por meio da
interação com profissionais da imprensa; e

III - serviços de relações públicas, que compreendem o esforço de
comunicação planejado, coeso e contínuo que tem por objetivo estabelecer
adequada percepção da atuação e dos objetivos institucionais, a partir do
estímulo à compreensão mútua e da manutenção de padrões de
relacionamento e fluxos de informação entre os órgãos e as entidades
contratantes e seus públicos de interesse, no Brasil e no exterior. Parágrafo
único. Os fornecedores dos serviços de comunicação institucional ficam
sujeitos à alíquota padrão em relação aos serviços fornecidos a adquirentes
não mencionados no caput.

Art. 136. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as
alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre as seguintes
operações relacionadas a atividades desportivas: I -
fornecimento de serviço de educação desportiva, classificado
no código 1.2205.12.00 da NBS; II - gestão e exploração do
desporto por associações e clubes esportivos filiados ao órgão
estadual ou federal responsável pela coordenação dos
desportos, inclusive por meio de venda de ingressos para
eventos desportivos, fornecimento oneroso ou não de bens e
serviços, inclusive ingressos, por meio de programas de sócio-
torcedor, cessão dos direitos desportivos dos atletas e
transferência de atletas para outra entidade desportiva ou seu
retorno à atividade em outra entidade desportiva.
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Art. 137. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as
alíquotas do IBS e da CBS sobre o fornecimento, à
administração pública direta, autarquias e fundações púbicas,
dos serviços e dos bens relativos a soberania e segurança
nacional, segurança da informação e segurança cibernética
relacionados no Anexo XII, com a especificação das respectivas
classificações da NBS e da NCM/SH.

Art. 138. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS
incidentes sobre operações com os seguintes bens e serviços,
desde que observadas as definições e demais disposições deste
Capítulo: I - dispositivos médicos; II - dispositivos de acessibilidade
para pessoas com deficiência; III - medicamentos; 71 IV - produtos
de cuidados básicos à saúde menstrual; V - produtos hortícolas,
frutas e ovos; VI - automóveis de passageiros adquiridos por
pessoas com deficiência ou com transtorno do espectro autista;
VII - automóveis de passageiros adquiridos por motoristas
profissionais que destinem o automóvel à utilização na categoria
de aluguel (táxi); e VIII - serviços prestados por Instituição
Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT sem fins lucrativos.

Art. 139. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS
incidentes sobre a venda dos dispositivos médicos relacionados: I
- no Anexo XIII, com a especificação das respectivas classificações
da NCM/SH; e II - no Anexo IV, com a especificação das
respectivas classificações da NCM/SH, quando adquiridos por
órgãos da administração pública direta, autarquias e fundações
públicas; § 1º A redução de alíquotas prevista no caput somente
se aplica aos dispositivos listados nos Anexos IV e XIII que
atendam aos requisitos previstos em norma da Anvisa. § 2º
Aplica-se aos produtos de que trata esta Seção o disposto no § 2º
do art. 126.
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Art. 140. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS
incidentes sobre o fornecimento dos dispositivos de
acessibilidade próprios para pessoas com deficiência
relacionados: I - no Anexo XIV, com a especificação das
respectivas classificações da NCM/SH; e II - no Anexo V, com a
especificação das respectivas classificações da NCM/SH,
quando adquiridos por órgãos da administração pública
direta, autarquias e fundações públicas.

Art. 141. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS
sobre o fornecimento dos medicamentos relacionados: I - no
Anexo XV, com a especificação das respectivas classificações da
NCM/SH; e II - no Anexo VI, com a especificação das respectivas
classificações da NCM/SH, quando adquiridos por órgãos da
administração pública direta, autarquias e fundações públicas.

Art. 142. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre
o fornecimento dos seguintes produtos de cuidados básicos à saúde
menstrual: I - tampões higiênicos classificados no código 9619.00.00 da
NCM/SH; II - absorventes higiênicos internos ou externos, descartáveis ou
reutilizáveis, e calcinhas absorventes classificados no código 9619.00.00 da
NCM/SH; e III - coletores menstruais classificados no código 9619.00.00 da
NCM/SH. Parágrafo único. A redução de alíquotas prevista no caput somente
se aplica aos produtos de cuidados básicos à saúde menstrual que atendam
aos requisitos previstos em norma da Anvisa.
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Art. 143. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS
incidentes sobre o fornecimento dos produtos hortícolas, frutas
e ovos destinados à alimentação humana relacionados no Anexo
XVI, com a especificação das respectivas classificações da
NCM/SH.

Art. 144.  Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes
sobre a venda de automóveis de passageiros de fabricação nacional de, no
mínimo, 4 (quatro) portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, quando
adquiridos por: I - motoristas profissionais que exerçam,
comprovadamente, em automóvel de sua propriedade atividade de
condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de autorização,
permissão ou concessão do poder público e que destinam o automóvel à
utilização na categoria de aluguel (táxi); II - pessoas com: a) deficiência
física, visual ou auditiva; b) deficiência mental severa ou profunda; ou c)
transtorno do espectro autista, com prejuízos na comunicação social e em
padrões restritos ou repetitivos de comportamento de nível moderado ou
grave, nos termos da legislação relativa à matéria.

Art. 151. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes
sobre a prestação de serviços de pesquisa e desenvolvimento por
Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT sem fins lucrativos
para: I - a administração pública direta, autarquias e fundações públicas;
ou II - contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS. Parágrafo
único. A redução de alíquotas prevista no caput aplica-se à ICT sem fins
lucrativos que, cumulativamente: I - inclua em seu objetivo social ou
estatutário: a) a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou
tecnológico; ou b) o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou
processos; II - cumpra as condições para gozo da imunidade prevista no
inciso III do art. 9º para as operações realizadas por instituições de
educação e de assistência social, sem fins lucrativos.
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Art. 152. Fica isento do IBS e da CBS o fornecimento de
serviços de transporte público coletivo de passageiros
rodoviário e metroviário de caráter urbano, semiurbano
e metropolitano, sob regime de autorização, permissão
ou concessão pública.

Art. 153. Observado o disposto neste Capítulo, ficam
reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do
IBS e da CBS sobre operações relacionadas a projetos de
reabilitação urbana de zonas históricas e de áreas críticas
de recuperação e reconversão urbanística dos municípios
ou do Distrito Federal, a serem delimitadas por lei
municipal ou distrital.

Art. 159. O produtor rural pessoa física ou jurídica que auferir
receita inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil
reais) no ano-calendário e o produtor rural integrado não serão
considerados contribuintes do IBS e da CBS. § 1º Considera-se
produtor rural integrado o produtor agrossilvipastoril, pessoa
física ou jurídica, que, individualmente ou de forma associativa,
com ou sem a cooperação laboral de empregados, vincula-se ao
integrador por meio de contrato de integração vertical, recebendo
bens ou serviços para a produção e para o fornecimento de
matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final.
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Art. 164. O contribuinte de IBS e CBS sujeito ao regime
regular poderá apropriar créditos presumidos dos referidos
tributos relativos às aquisições de serviço de transporte de
carga de transportador autônomo pessoa física que não seja
contribuinte dos referidos tributos ou que seja inscrito como
MEI.

Art. 167. O IBS e a CBS incidirão uma única vez sobre as operações,
ainda que iniciadas no exterior, com os seguintes combustíveis,
qualquer que seja a sua finalidade: I - gasolina; 85 II - etanol anidro
combustível - EAC; III - óleo diesel; IV - biodiesel - B100; V - gás
liquefeito de petróleo - GLP, inclusive o derivado do gás natural -
GLGN; VI - etanol hidratado combustível - EHC; VII - querosene de
aviação; VIII - óleo combustível; IX - gás natural processado; X -
biometano; XI - gás natural veicular - GNV; e XII - outros combustíveis
definidos e autorizados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP, relacionados na legislação.

Art. 168. A base de cálculo do IBS e da CBS será a
quantidade de combustível objeto da operação. § 1º A
quantidade de combustível será aferida de acordo com a
unidade de medida própria de cada combustível. § 2º O
valor do IBS e da CBS, nos termos deste Capítulo,
corresponderá à multiplicação da base de cálculo pela
alíquota específica aplicável a cada combustível.
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Art. 322. A fiscalização do cumprimento das obrigações
principais e acessórias, bem como a constituição do crédito
tributário relativo: I - à CBS compete ao Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil; II - ao IBS compete às autoridades
fiscais integrantes das administrações tributárias dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 323. A RFB e as administrações tributárias dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:
I - poderão utilizar em seus respectivos lançamentos as
fundamentações e provas decorrentes do processo administrativo de
lançamento de ofício efetuado por outro ente federativo;
II - compartilharão, em um mesmo ambiente, os registros do início e
do resultado das fiscalizações da CBS e do IBS.

§ 1º O ambiente a que se refere o inciso II do caput terá gestão
compartilhada entre o Comitê Gestor do IBS e a RFB.

§ 2º Ato conjunto do Comitê Gestor e da RFB poderá prever outras
hipóteses de informações a serem compartilhadas no ambiente a que
se refere o inciso II do caput.

Art. 324. A RFB e as administrações tributárias dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios poderão celebrar convênio para delegação
recíproca da atividade de fiscalização do IBS e da CBS nos processos
fiscais de pequeno valor, assim considerados aqueles cujo lançamento
não supere limite único estabelecido no regulamento.

Art. 325. O Ministério da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS poderão
celebrar convênio para delegação recíproca do julgamento do
contencioso administrativo relativo ao lançamento de ofício do IBS e da
CBS efetuado nos termos do art. 324.
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 108, DE
2024

Institui o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços - CG-
IBS, dispõe sobre o processo administrativo tributário relativo
ao lançamento de ofício do Imposto sobre Bens e Serviços - IBS,
sobre a distribuição para os entes federativos do produto da
arrecadação do IBS, e sobre o Imposto sobre Transmissão Causa
mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD, e dá
outras providências.

Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e
Serviços - CG-IBS, entidade pública com caráter técnico e
operacional sob regime especial, com sede e foro no Distrito
Federal, dotado de independência técnica, administrativa,
orçamentária e financeira, relativamente à competência
compartilhada para administrar o Imposto Sobre Bens e Serviços –
IBS, de que trata o art. 156-A da Constituição.

Parágrafo único. O CG-IBS, nos termos da Constituição e desta
Lei Complementar:

I - definirá as diretrizes e coordenará a atuação, de forma
integrada, das administrações tributárias e das procuradorias
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observadas
as respectivas competências; e

II - terá sua atuação caracterizada pela ausência de vinculação,
tutela ou subordinação hierárquica a qualquer órgão da
administração pública.
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Das competências do Comitê Gestor

Art. 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
exercerão, de forma integrada, exclusivamente por meio do
CG-IBS, as seguintes competências administrativas relativas
ao IBS:
I - editar regulamento único e uniformizar a interpretação e

a aplicação da legislação do imposto;
II - arrecadar o imposto, efetuar as compensações, realizar
as retenções previstas na legislação específica, e distribuir o
produto da arrecadação aos Estados, Distrito Federal e
Municípios; e
III - decidir o contencioso administrativo.

§ 1º Além do previsto no caput, compete ao CG-IBS:

I - atuar junto ao Poder Executivo federal, com vistas a
harmonizar normas, interpretações, obrigações acessórias e
procedimentos relativos às regras comuns aplicáveis ao IBS e à
Contribuição sobre Bens e Serviços – CBS;

II - compartilhar com a Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda e com a Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional do Ministério da Fazenda, de modo
cooperativo e recíproco, informações de interesse fiscal e de
cobrança relativas ao IBS e à CBS;

III - exercer a gestão compartilhada, em conjunto com a Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, do sistema de registro do início e do resultado das
fiscalizações do IBS e da CBS;

IV - disciplinar a aplicação padronizada de regimes especiais de fiscalização;

V - realizar avaliação quinquenal da eficiência, eficácia e efetividade, na
qualidade de políticas sociais, ambientais e de desenvolvimento econômico,
dos regimes aduaneiros especiais, das zonas de processamento de exportação,
dos regimes dos bens de capital denominados Regime Tributário para Incentivo
à Modernização e à Ampliação a Estrutura Portuária – Reporto e Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura – Reidi, da
devolução personalizada, da Cesta Básica Nacional de Alimentos, dos regimes
diferenciados e dos regimes específicos, todos em relação ao IBS;
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VI - coordenar, com vistas à integração entre os entes
federativos, no âmbito de suas respectivas competências, as
atividades de:
a) fiscalização, lançamento e cobrança, e representação

administrativa relativas ao IBS, que serão realizadas pelas
administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios;

b) cobrança judicial e extrajudicial do IBS e representação
administrativa e judicial relativas ao IBS, que serão
realizadas pelas procuradorias dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios; e

c) inscrição em dívida ativa;

VII - promover a inscrição em dívida ativa dos créditos tributários de IBS,
preservada a titularidade dos entes federativos, em caso de delegação
destes;
VIII - elaborar e aprovar o seu regimento interno, dispondo sobre sua
organização e seu funcionamento;
IX - coordenar, em âmbito administrativo e judicial, a adoção dos métodos
de solução adequada de conflitos relacionados ao IBS entre os entes
federativos e os sujeitos passivos e estabelecer a padronização dos critérios
para a sua realização, observado o disposto em lei específica;
X - elaborar a proposta de seu orçamento, obedecidos os parâmetros
estabelecidos nesta Lei Complementar;

XI - reter o montante de que trata o art. 158, IV, b, da Constituição e:

a) distribuí-lo diretamente aos Municípios, conforme os critérios previstos
no art. 158, § 2º, da Constituição; e

b) quando for o caso e no limite necessário, depositá-lo em conta especial,
nos termos do art. 101 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias;

XII - elaborar a metodologia e o cálculo da alíquota de referência e os
encaminhar ao Tribunal de Contas da União, nas hipóteses e nos prazos
definidos em lei complementar;

XIII - em conjunto com a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
propor a metodologia de cálculo, calcular, fixar e divulgar, conforme o caso,
as alíquotas do IBS e da CBS, para os regimes específicos, na forma e no
prazo previstos na Lei Complementar que institui o IBS e a CBS;
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XIV - em conjunto com a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, realizar
o cálculo do redutor a ser aplicado sobre as alíquotas do IBS e da CBS, nas
operações contratadas pela administração pública direta, por autarquias e por
fundações públicas, inclusive suas importações;

XV - pronunciar-se, quando consultado pela Câmara dos Deputados ou pelo
Senado Federal, sobre a estimativa de impacto relativa a alterações na legislação
federal que reduza ou eleve a arrecadação do IBS;

XVI - gerir as atividades operacionais relacionadas à devolução do IBS às pessoas
físicas integrantes de famílias de baixa renda;

XVII - deduzir do produto da arrecadação do IBS devido aos Estados o valor
compensado relativo a saldo credor acumulado do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços – ICMS;

XVIII - executar as atividades orçamentárias, financeiras, contábeis e de tesouraria
relativas à sua atuação;

XIX - prestar contas perante entidades de controle externo;

XX - solicitar a cessão dos servidores das carreiras das administrações tributárias e
das procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e servidores
de outras carreiras das Secretarias de Economia, Fazenda, Finanças ou Tributação
ou das Procuradorias, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para
atuarem no CG-IBS, conforme as respectivas áreas de competência, nos termos do
regulamento;

XXI - estruturar o plano de cargos e salários e contratar empregados públicos,
mediante concurso público, sob regime celetista, para exercício de atividades do
CG-IBS que não estejam contempladas nas atribuições das carreiras da
administração tributária, das procuradorias e das outras carreiras a que se refere o
inciso XX;

XXII - contratar serviços terceirizados para execução de atividades
administrativas e de apoio; XXIII - estruturar o plano de vantagens
remuneratórias ou indenizatórias aos membros do Conselho
Superior do CG-IBS e aos servidores de carreira cedidos ao CG-IBS,
observado o disposto no art. 37, caput, inciso XI, e respectivos §§ 12
e 18 da Constituição, conforme redação dada pela Emenda
Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023



27 e 28/08/2024

52

XXIV - promover, supervisionar ou financiar o desenvolvimento de
estudos, pesquisas e programas educacionais, nas modalidades de
aperfeiçoamento, atualização, reciclagem e especialização, inclusive
por meio de cursos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu,
visando à obtenção de níveis de excelência no desempenho de suas
atribuições institucionais: a) dos servidores em exercício no CG-IBS; e
b) dos servidores em exercício nas administrações tributárias e
financeiras, e procuradorias estaduais, distrital e municipais;

XXV - promover o relacionamento com a sociedade e entes federativos para
levar a público informações acuradas sobre o IBS e o CG-IBS, observando os
melhores padrões de divulgação e transparência;

XXVI - em conjunto com a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
reconhecer o crédito nas operações em que o contribuinte seja adquirente
de combustíveis e de serviços financeiros tributados nos regimes específicos,
nas hipóteses em que seja dispensada a comprovação de pagamento do IBS
sobre a aquisição para apropriação dos créditos;

XXVII - editar atos exclusivos ou conjuntos com o Poder Executivo federal,
nos casos previstos em lei complementar;

XXVIII - instituir programas e ações de incentivo à cidadania e à
educação fiscal; e XXIX - exercer outras competências que lhe sejam
conferidas em lei complementar.

§ 2º As competências exclusivas das carreiras da administração
tributária e das procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios serão exercidas, no CG-IBS e na representação deste,
por servidores das respectivas carreiras.
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§ 3º Para os efeitos do exercício da coordenação da cobrança
administrativa ou judicial, o CG-IBS realizará todos os atos necessários ao
controle centralizado das inscrições em dívida ativa, mediante sistema
único, sendo estas realizadas nos termos da legislação de cada ente
federativo titular da parcela do crédito tributário constituído
definitivamente.

§ 4º O regulamento único do IBS definirá o prazo máximo para a realização
das atividades de cobrança administrativa, desde que não superior a doze
meses, contados da constituição definitiva do crédito tributário

§ 5º Exaurido o prazo de doze meses, contados da constituição definitiva
do crédito tributário, a administração tributária encaminhará o
expediente à respectiva procuradoria, para as providências de cobrança
judicial ou extrajudicial cabíveis, nos termos definidos no regulamento
único do IBS.

§ 6º Será do CG-IBS o ônus decorrente da cessão, pelos entes
federativos, de servidores das carreiras das administrações tributárias,
das procuradorias e das outras carreiras a que se refere o inciso XX do §
1º, na forma do regimento interno.

§ 7º O CG-IBS, a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e a
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional poderão implementar soluções
integradas para a administração e cobrança do IBS e da CBS.

§ 8º Para fins do disposto no inciso VI do § 1º, os entes federativos poderão
definir hipóteses de delegação, mediante ajustes recíprocos, tais como
convênios, acordos, protocolos, consórcios ou outros instrumentos jurídicos
congêneres, ou de compartilhamento.

§ 9º Os acordos, convênios ou outros instrumentos legais celebrados entre os
entes federativos, na forma do inciso VI do § 1º, deverão ser depositados
junto ao CG-IBS.

§ 10. As normas comuns ao IBS e à CBS constantes do regulamento único do
IBS, de que trata o inciso I do caput, serão aprovadas por ato conjunto do CG-
IBS e do Poder Executivo federal.
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§ 11. No sistema de que trata o inciso III do § 1º ficarão arquivados as
respostas, esclarecimentos e documentos fornecidos pelo sujeito passivo em
atendimento a procedimento de fiscalização de qualquer dos entes
federativos, vedada a solicitação, em procedimento de fiscalização relativo
aos mesmos fatos e mesmo período gerador, das mesmas respostas,
esclarecimentos e documentos.
§ 12. O CG-IBS atuará com vistas a promover a conformidade tributária, a
orientação e a autorregularização, inclusive com tratamento diferenciado a
contribuintes que atendam a programas de conformidade do IBS, nos
termos da legislação.

Art. 131. Para fins do cálculo da receita média de referência de cada Estado,
Distrito Federal e Município, serão considerados:

III - para os Municípios:
a) a arrecadação do imposto de que trata o art. 156, caput, inciso III, da

Constituição; e
b) a parcela creditada na forma do art. 158, caput, inciso IV, alínea “a”, da

Constituição.

§ 2º O valor da arrecadação dos impostos referidos no § 1º e da parcela
creditada a que se refere o inciso III, alínea “b”, do caput, de cada ente
federativo será calculada da seguinte forma: I - serão considerados os valores
anuais de 2019 a 2026; e
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